ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N. 1.233, DE 23 DE AGOSTO DE 1955.
Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$
6.657,00, em favor de Carlos Almeida Rodrigues, Adélcio Corréa Lima e José
Saloméo Filho, respectivamente coletor e escrivaes da Coletoria de Rendas do
Estado em Oriximina.

Publicada no dia 16/08/1955.
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